
Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Antão- PE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

LEi N 2  2.3I59 

Dispe sobre abatimento de 

Imposto Municipal. 

0 PREFEITO DO MUNICTPIO DA VITOIA DE SANTO ANTRO. 

Faço saber que a Cmara Municipal de Vereadores decretou' 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 9  Fica concedido um abatimento de 30% (trinta por 

cento) noé Impostos Predial e Territorial Urbano, até o dia 30 de 

maio do ano em curso. 

Art. 2 	Esta Lei entrara em vigor na data de sua publi- 

caço, revogadas as disposiçes em contrrio 

Vitria de Santo Anto, 23 de Abril de i987. 

El ias Ae Lira 

Pç feito 


